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CONTRATO Nº 061/2025/PMS 

 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE 

SANGÃO/SC, E O LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

HELCIO KRONBERG, NOS TERMOS DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021. 

 

O MUNICÍPIO DE SANGÃO/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rodovia SC 443, Km 02, Centro, 

CEP 88.717-000, Sangão/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.780.458/0001-17, neste ato representado pelo Prefeito em 

exercício, Sr. Jaime de Souza, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 178.963.809-78, portador da Carteira de Identidade nº 269.984, 

residente e domiciliado no Município de Sangão/SC, doravante denominada CONTRATANTE e, o leiloeiro público oficial 

HELCIO KRONBERG, brasileiro, matriculado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC sob o n° 

AARC/521, inscrito no CPF sob o nº 085.187.848-24, portador da Carteira de Identidade n° 7.702.690-8, residente e domiciliado 

à Rua Emiliano Perneta, n° 736, Centro, CEP 80.420-080, no Município de Curitiba/PR, doravante designado CONTRATADO, 

tendo em vista o que consta no edital de credenciamento nº 002/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e alterações posteriores e da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente da inexigibilidade de licitação nº 012/2025/PMS, 

homologada em 13/11/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a contratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de 

preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de 

Sangão/SC, nos termos e condições descritos e especificados no termo de referência do edital de credenciamento 

n° 002/2024, observadas as especificações ali estabelecidas, bem como as demais condições constantes no edital, 

anexos e no termo de adesão ao credenciamento, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. PERCENTUAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA ALIENAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU IMÓVEIS, INCLUINDO TODOS OS ATOS 

NECESSÁRIOS À ORGANIZAÇÃO DO CERTAME, DISPOSIÇÃO DOS LOTES, 
DIVULGAÇÃO, VISITAÇÃO, REALIZAÇÃO DO LEILÃO, PRESTAÇÃO DE 

CONTAS E ENTREGA DOS BENS, POR MEIO DE LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE DE LEILÃO PÚBLICO. 

SERV. 1 5% 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 O contrato durará até que seu objeto seja executado, em conformidade com o planejamento do leilão que será 

realizado em conjunto entre o Município de Sangão e o leiloeiro contratado. 

2.2 Os eventos contratuais que recaírem em datas posteriores à extinção da vigência do contrato (prestações de contas, 

pagamentos etc.) deverão ser executados em total conformidade com as condições e exigências previstas neste 

contrato.  

2.3 Não há data previamente definida para a realização do leilão, ocorrendo este apenas a partir da demanda 

apresentada pelo Município. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência da contratação será de 6 (seis) meses, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

3.2 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade 

competente ateste que as condições permanecem vantajosas para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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4.1 A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída exclusivamente da comissão de 5% 

(cinco por cento) calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em leilão, cobrada, sem a 

interveniência do Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes dos bens, conforme 

prescreve o §2º do art. 42 do Decreto nº 21.981/32, combinado com o parágrafo único do art. 24 do mesmo Decreto.  

4.2 Em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do valor de venda dos bens, que será 

repassado integralmente ao Município.  

4.3 A presente contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de Sangão/SC. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 A fiscalização do contrato será realizada por meio do Sr. Nielssen Goulart Souza, Diretor Administrativo, 

matrícula n° 4135 e como suplente pela Sra. Gabriela Eduardo de Souza, Assessora de Finanças, matrícula n° 

4011, ambos servidores desta municipalidade. 

5.2 Caberá ao(aos) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem a todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como todos os atos que se fizerem necessários para o 

adimplemento a que se referir o objeto deste instrumento, orientando as autoridades da necessidade de serem 

aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

5.3 O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §1º) 

5.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam 

adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.5 A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o leiloeiro da integral responsabilidade pelos encargos ou 

serviços que são de sua competência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 

6.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito 

público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

6.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 

gerais do direito. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO DESCREDENCIAMENTO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

7.1 Dos motivos para o descredenciamento: 

7.1.1. Do Município, sem prévio aviso, quando: 

a) O credenciado deixar de cumprir qualquer cláusula e condição deste contrato;  

b) O credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilícita;  

c) Ficar evidenciada a incapacidade do credenciado de cumprir as obrigações assumidas devidamente 

caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;  

d) Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado da Prefeitura 

Municipal;  

e) Em razão de caso fortuito ou força maior;  

f) E naquilo que couber nas outras hipóteses do art. 137 da Lei Federal n°14.133/2021. 

7.1.2. Pelo credenciado: 

a) Mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao Município, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias. 

7.2 A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, independentemente de qualquer 

notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) No caso de dolo, simulação ou fraude na execução do contrato;  
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b) A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 2 (dois) dias contados da data do recebimento da "ordem 

de serviço" ou interrompê-los por mais de 20 (vinte) dias consecutivos, sem justificativa aceita pela 

CONTRATANTE.  

c) Nos casos de atraso superior a 15 (quinze) dias na entrega dos serviços, ressalvados os motivos de justa causa e 

força maior invocados pelo contratado e aceitos pela contratante, ou previstos em lei;  

d) O CONTRATADO, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente contrato, no todo ou em 

parte; 

e) O CONTRATADO não atender às exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfeições 

dos serviços, ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados;  

f) O CONTRATADO deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas neste contrato ou 

dele decorrente. 

7.3 A rescisão do contrato poderá ocorrer administrativamente por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 

casos previstos anteriormente, judicialmente nos termos da legislação processual, hipótese em que a parte culpada 

responderá pelo pagamento das perdas e danos, ou amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 

no processo de contratação.  

7.4 A rescisão administrativa acarretará as seguintes consequências:  

a) Assunção imediata pela CONTRATANTE do objeto do contrato, ou somente de parte dele, no estado e locais 

em que se encontrem;  

b) Responsabilidade do CONTRATADO pelos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

7.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, independentemente de rescisão, a CONTRATANTE poderá aplicar 

ao CONTRATADO a penalidade de declará-lo inidôneo para futuros contratos.  

7.6 Em todos e quaisquer casos de rescisão é assegurado ao CONTRATADO o recebimento de seus créditos, pelos 

modos e formas estabelecidas neste contrato, descontando as multas a ele atribuído, bem como o direito de ampla 

defesa. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1 São obrigações do CONTRATADO: 

8.1.1. Planejar, em conjunto com o Município, todas as fases do leilão e a executá-las em conformidade com 

este planejamento;  

8.1.2. Auxiliar o Município na composição de lotes de bens para venda, de modo a torná-los atrativos para o 

mercado; 

8.1.3. Apresentar previamente a minuta de cada aviso de leilão de bens, de que trata o art. 38 do Decreto nº 

21.981/32, indicando o veículo de divulgação e o respectivo custo, observando, ainda, que:  

I. Os avisos de leilão deverão ser elaborados em conformidade com os padrões definidos pelo Município;  

II. O leiloeiro contratado só poderá proceder à publicação do aviso de leilão depois de o Município 

autorizá-lo, o que será feito à vista da aprovação da minuta, da aceitação do custo previsto para publicação 

e da concordância com o veículo de comunicação proposto para divulgação, sob pena de não ter as 

respectivas despesas ressarcidas, caso o Município as considere exorbitantes;  

III. Os avisos para divulgação de que trata o art. 38 do Decreto nº 21.981/32 deverão atender também a 

Lei Federal nº 14.133/2021, não obstante o Município realize outra publicação da mesma natureza;  

IV. Os custos de divulgação dos avisos deverão se restringir àqueles constantes no respectivo contrato 

firmado com o Município.  

8.1.4. Encaminhar ao Município uma cópia de cada publicação realizada em jornal de grande circulação, no 

prazo de até 2 (dois) dias úteis a partir da respectiva publicação.  

8.1.5. Prever pagamento somente a vista para todos os bens do Município que venham a ser vendidos em leilão.  

8.1.6. Realizar os leilões de bens móveis do Município com estrita observância da legislação pertinente e do 

planejamento elaborado em conjunto com o Município e não entregar os bens negociados aos respectivos 

arrematantes antes de recebido integralmente o valor correspondente.  

8.1.7. Preencher o Certificado de Registro de Veículo – CRV/DUT (documento de transferência) de cada 

veículo do Município vendido em leilão, com os dados do respectivo arrematante, responsabilizando-se 
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por eventuais rasuras e extravios, bem como providenciar a assinatura do comprador com o 

reconhecimento de firma por autenticidade em cartório e entregá-lo ao Município, acompanhado de 2 

(duas) cópias do documento de identidade (RG) e CPF do arrematante, para fins de assinatura pela 

autoridade competente.  

8.1.8. Prestar contas ao Município de cada leilão realizado até 5 (cinco) dias úteis após sua respectiva realização.  

8.1.9. Manter sigilo dos serviços contratados e de dados processados, inclusive da documentação.  

8.2 Além das obrigações previstas no edital, anexos, termo de referência e demais normais legais pertinentes, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

8.2.1. Disponibilizar local adequado para a realização dos leilões nas dependências do Município.  

8.2.2. Planejar em conjunto com o leiloeiro contratado todas as fases do leilão, de modo que possam ser 

rigorosamente cumpridas as exigências legais.  

8.2.3. Observando plano de leilão, elaborado em conjunto com o leiloeiro contratado, providenciar:  

I. Em tempo hábil as publicações legais a que se refere o art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

II. Até 3 (três) dias úteis da apresentação de cada minuta de aviso de leilão a ser publicado pelo leiloeiro 

contratado, análise quanto à forma, ao custo e ao veículo de comunicação proposto para o aviso e 

pronunciamento conclusivo, autorizando ou não a divulgação proposta. 

8.2.4. Emitir, à vista das notas de arrematação do leiloeiro contratado, os documentos fiscais e outros que a lei 

exigir para formalização da venda dos bens negociados em leilão público, pelo leiloeiro contratado. 

8.2.5. Ressarcir, conforme § 2º do art. 42 do Decreto nº 21.981/32, as despesas realizadas pelo leiloeiro 

contratado com a divulgação de cada leilão em jornal de grande circulação, em até 5 (cinco) dias úteis.  

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

9.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo CONTRATADO caracterizará sua 

inadimplência implicando, segundo a gravidade, em multa de até 5% (cinco por cento), consoante determinações 

da Lei Federal n° 14.133/2021.  

9.2 A aplicação da multa, segundo o caso, não eximirá o credenciado de sofrer outras sanções previstas na Lei Federal 

n° 14.133/2021.  

9.3 As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem o credenciado da 

prestação do serviço. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 A contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de Sangão/SC. As despesas 

decorrentes da presente contratação correrão por conta do arrematante. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas desde que ocorra motivo relevante e devidamente 

justificado pelo Poder Público. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

12.1 O contratado deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste termo de contrato será o da Comarca de 

Jaguaruna/SC. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Fazem parte integrante deste contrato independente de transcrição o edital de credenciamento, seus anexos e o 

termo de adesão ao credenciamento n° 002/2024. 
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14.2 Este contrato se sujeita ainda às leis municipais inerentes ao assunto. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Sangão/SC, data da assinatura digital. 

 

 

 

 

____________________________________ ____________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANGÃO HELCIO KRONBERG 

JAIME DE SOUZA LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

PREFEITO EM EXERCÍCIO                                                       AARC/521 

CONTRATANTE CONTRATADO 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

SUZANA LUIZ TIBÚRCIO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATRÍCULA 1971 

GESTORA DO CONTRATO 

 

 

 

 

 

____________________________________ ____________________________________ 

NIELSSEN GOULART SOUZA GABRIELA EDUARDO DE SOUZA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO ASSESSORA DE FINANÇAS 

MATRÍCULA 4135 MATRÍCULA 4011 

FISCAL DO CONTRATO SUPLENTE DE FISCAL DO CONTRATO 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________                                                    _____________________________      

Nome: Nathan Baldissera de Souza                                               Nome: João Paulo Santos Pereira         

CPF: 104.595.129-35                                                                     CPF: 091.193.749-84 
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